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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

137 BANCO SAFRA S.A. 58.160.789/0001-28 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

Nos movs. 1060.1 e 1140.1 dos autos falimentares, de nº 0001887-17.2017.8.16.0094, o Credor 

requereu a majoração do valor listado por ocasião da Recuperação Judicial, para que conste, na 

Falência, pelo valor R$ 2.653,942,00, anotando que possui garantia fiduciária de bens imóveis de 

terceiros, mas aduzindo que o valor deve ser relacionado integralmente na falência.  

 

Apontou que as operações que originaram o crédito são decorrentes da Cédula de Crédito Bancário nº 

1094127, aditada pela Cédula nº 1105480, cujo valor de face é R$ 5.060.000,00, e da Cédula de Crédito 

Bancário nº 3005539, cujo valor de face é R$ 1.000.000,00. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 

Lista art. 7º, §2º: relacionado R$ 434.022,47 (quatrocentos e trinta e quatro mil, vinte e dois reais e 

quarenta e sete centavos) como quirografário; 

Lista art. 99, § único: relacionado R$ 434.022,47 (quatrocentos e trinta e quatro mil, vinte e dois reais 

e quarenta e sete centavos) como quirografário; 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: autuado sob o nº 0002089-57.2018.8.16.0094, em sede 

de Recuperação Judicial e extinto sem resolução do mérito devido à convolação em Falência. 

Esta Administradora Judicial, após análise da documentação do credor, listou o valor de R$ 434.022,47 

(quatrocentos e trinta e quatro mil, vinte e dois reais e quarenta e sete centavos), quando da 

Recuperação. Agora, para a Falência, posiciona-se da seguinte forma: 

Constata que o crédito se origina dos seguintes contratos: 

 

i) Cédula de Crédito Bancário nº 1094127 aditada pela Cédula nº 1105480: 

 

As partes firmaram em 31/05/2013 a Cédula de Crédito Bancário nº 1094127, no valor de R$ 

6.200.000,00. A operação estava garantida por Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

Art. 83 - VI BRL 434.022,47    Art. 83 - VI BRL 2.653.942,00 Art. 83 - VI BRL 346.941,08      

Art. 84, V c/c Art. 83, VI BRL 65.649,35        

434.022,47    2.653.942,00 412.590,43      

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, VI 65.649,35                  

TOTAL EXTRACONCURSAL 65.649,35                  

* c/c - Cumulado com

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 83 - VI 346.941,08                

TOTAL CONCURSAL 346.941,08                

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA
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garantia, a garantir 100% da operação, e por meio de Instrumento Particular de Cessão Fiduciária em 

garantia de Duplicatas e/ou Cheques de Terceiros, a garantir 30% da operação. 

 

Em 01/02/2014, as partes firmaram aditamento à CCB anterior, e, por meio da Cédula de Crédito nº 

1105480, repactuaram o saldo devedor, que passou a ser de R$ 5.060.000,00. 

 

Destacaram que o contrato permaneceria garantido por meio da Alienação Fiduciária dos Imóveis, e 

pactuaram, na mesma data, Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Garantia de Duplicatas, 

ajustando o novo percentual, de 20% sobre o saldo devedor atualizado 

 

Neste contexto, após a convolação da Recuperação Judicial em Falência, foi determinado que o Credor 

ajuizasse Pedido de Restituição, a fim de discutir a consolidação da propriedade resolúvel dos imóveis 

dados em garantia da operação. 

 

Desta feita, o pedido foi autuado sob o nº 0002926-78.2019.8.16.0094, no qual a Administradora 

concordou com a consolidação da propriedade em favor da Credora, mas ainda aguarda a citação dos 

garantidores, Paulo Rogerio Sposito e Maria Aparecida Sposito. 

 

Assim, para a referida operação não é possível verificar qualquer crédito a ser listado no momento, dada 

a clara ausência de certeza ou liquidez. Explica-se. Até que ocorra decisão definitiva sobre a 

consolidação da propriedade dos imóveis dados em garantia, não é possível aferir com precisão sequer 

se haverá créditos decorrentes das operações garantidas. Incumbe ao credor 

 

ii) Cédula de Crédito Bancário nº 3005539 

 

As partes firmaram, em 06/03/2017, ainda, a Cédula de Crédito Bancário nº 3005539, no valor de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais). Referida CCB estava garantida por meio de Instrumento Particular 

de Cessão Fiduciária de Duplicatas de Venda Mercantil no importe de R$ 700.000,00 (setecentos mil 

reais). 

 

Esvaziadas as garantias, dada a inexistência de duplicatas que possuam a Falida como sacada, o saldo 

devedor do referido contrato, em 25/01/2019, é de R$ 346.941,08, conforme cálculo apresentado pelo 

Credor em mov. 1140.3, dos Autos falimentares 0001887-17.2017.8.16.0094. 

 

Altera o valor do crédito para R$ 346.941,08, relacionando na forma do art. 83, VI, “a” da Lei n.º 

11.101/2005. 

 

iii) Saldo devedor da Conta Corrente nº 128986-6: 

 

Além disso, verificou a Administradora Judicial que havia saldo devedor na conta corrente n. 128986-6, 

agência 01100, no dia 30/10/2017, no importe de R$ 65.649,35, o qual deverá ser incluído no art. 84, V, 

conforme a ordem do art. 83, VI, “a”, ambos da Lei 11.101/05, sem as alterações da Lei 14.112/2020, 

pois o débito foi constituído no curso da recuperação judicial.  

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 346.941,08 (trezentos e quarenta e seis mil, novecentos e 

quarenta e um reais e oito centavos), classificando-o na forma art. 83, VI, “a”, da Lei n.º 11.101/2005 

 

INCLUIR o crédito no valor de R$ 65.649,35(sessenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e nove reais 

e trinta e cinco centavos), classificando-o na forma do art. 84, V, c/c art. 83, VI “a”, da Lei 11.101/05.  
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

149 COPEL COMP. PARANAENSE DE ENERGIA ELÉTRICA 76.483.817/0001-20 

 

 

2. Manifestação e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

A Copel foi relacionada na lista apresentada pela então Recuperanda, na Classe III - 

Quirografária, pelo valor de R$ 220.000,00;  

A Credora apresentou divergência ainda em sede de Recuperação Judicial alegando que é 

Credora da Recuperanda por diversas faturas de energia elétrica inadimplidas, do período de 

abril/2015 a agosto/2017, e requereu fosse relacionada na lista de credores pelo valor de R$ 

12.183.501,30. Informou que há discussão judicial acerca dos valores cobrados e da sua forma 

de cálculo. 

Apresentou as faturas vencidas, bem como a planilha de cálculo. 

No curso do processo de recuperação judicial, por conta de demanda que visava a religação da 

luz do estabelecimento, foram apresentadas administrativamente faturas em aberto.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

Esta Administradora Judicial analisou a documentação apresentada e relacionou, na recuperação 

judicial, o débito representado pelas faturas de energia elétrica vencidas entre 25/05/2015 e 

19/10/2017, antes da recuperação judicial, pelo valor de R$ 12.160.890,62. 

A Administradora Judicial verificou, ainda, a existência de ação de n. 0001386-34.2015.8.16.0094, 

ajuizada pela Recuperanda contra a Copel, e do pedido de reconvenção formulado por esta contra 

aquela. No referido processo, a fase atual é de instrução do feito, tendo sido determinada a 

realização de prova pericial, razão pela qual não há, por ora, decisão judicial alterando os valores 

representados pelas faturas. Os valores lá depositados foram transferidos ao processo falimentar. 

De todo modo, ressalva-se que futura decisão judicial deverá ser considerada para eventual 

retificação da lista, na forma do art. 6º, §3º, da Lei 11.101/2005. 

 

Após análise dos Autos, esta Administradora Judicial constata: 

Lista art. 7º, §2º: relacionado, R$ 12.160.890,62 (doze milhões, cento e sessenta mil, oitocentos e 

noventa reais e sessenta e dois centavos); 

Lista art. 99, § único: relacionado, R$ 12.160.890,62 (doze milhões, cento e sessenta mil, oitocentos e 

noventa reais e sessenta e dois centavos); 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: não; 

 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

Art. 83 - VI BRL 12.160.890,62 -             Art. 83 - VI BRL 15.338.720,46 

-                  -             Art. 84, V c/c Art. 83, VI BRL 1.582.580,56   

12.160.890,62 -             16.921.301,02 

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, VI 1.582.580,56             

TOTAL EXTRACONCURSAL 1.582.580,56             

* c/c - Cumulado com

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 83 - VI 15.338.720,46           

TOTAL CONCURSAL 15.338.720,46           

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA
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Constata que o crédito se origina dos seguintes títulos vencidos após a recuperação judicial: 

 

Item Mês Vencimento Valor 

FAT 09/2017 25/10/2017 222.822,20 

FAT 09/2017 25/10/2017 6.555,23 

FAT 10/2017 25/11/2017 217.229,30 

FAT 10/2017 25/11/2017 6.519,09 

FAT 11/2017 25/12/2017 232.700,86 

FAT 11/2017 25/12/2017 6.548,86 

FAT 12/2017 25/01/2018 116.751,61 

FAT 12/2017 25/01/2018 5.469,94 

FAT 01/2018 25/02/2018 58.244,16 

FAT 01/2018 25/02/2018 5.099,17 

FAT 02/2018 25/03/2018 54.312,33 

FAT 02/2018 25/03/2018 4.731,31 

FAT 03/2018 25/04/2018 49.931,34 

FAT 03/2018 25/04/2018 4.360,09 

FAT 04/2018 25/05/2018 48.982,98 

FAT 04/2018 25/05/2018 3.482,60 

FAT 05/2018 25/06/2018 35.084,90 

FAT 05/2018 25/06/2018 2.763,59 

FAT 06/2018 25/07/2018 33.019,43 

FAT 06/2018 25/07/2018 2.754,93 

FAT 07/2018 25/08/2018 29.474,17 

FAT 07/2018 25/08/2018 2.832,30 

FAT 08/2018 25/09/2018 29.224,70 

FAT 08/2018 25/09/2018 2.864,99 

FAT 09/2018 25/10/2018 28.590,63 

FAT 09/2018 25/10/2018 2.875,39 

FAT 10/2018 25/11/2018 24.776,43 

FAT 10/2018 25/11/2018 2.936,00 

FAT 11/2018 25/12/2018 23.961,92 

FAT 11/2018 25/12/2018 2.866,42 

FAT 12/2018 25/01/2019 23.360,14 

FAT 12/2018 25/01/2019 2.745,94 

FAT 01/2019 25/02/2019 23.107,18 

FAT 01/2019 25/02/2019 2.714,48 
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  Ainda, seguem as faturas vencidas no curso do processo de recuperação judicial: 

 

Item Mês Vencimento Valor 

FAT 04/2015 25/05/2015 414.593,75 

FAT 04/2015 25/05/2015 30.610,65 

FAT 05/2015 25/06/2015 351.920,07 

FAT 05/2015 25/06/2015 27.589,22 

FAT 06/2015 25/07/2015 365.682,54 

FAT 06/2015 25/07/2015 26.231,04 

FAT 07/2015 25/08/2015 457.115,87 

FAT 07/2015 25/08/2015 32.697,12 

FAT 08/2015 25/09/2015 457.781,11 

FAT 08/2015 25/09/2015 33.160,59 

FAT 09/2015 25/10/2015 375.616,38 

FAT 09/2015 25/10/2015 34.436,20 

FAT 10/2015 25/11/2015 405.935,03 

FAT 10/2015 25/11/2015 35.942,17 

FAT 11/2015 25/12/2015 456.795,06 

FAT 11/2015 25/12/2015 42.393,94 

FAT 12/2015 25/01/2016 468.992,61 

FAT 12/2015 25/01/2016 41.293,66 

FAT 01/2016 25/02/2016 378.617,16 

FAT 01/2016 25/02/2016 42.833,06 

FAT 02/2016 25/03/2016 485.911,56 

FAT 02/2016 25/03/2016 40.915,52 

FAT 03/2016 25/04/2016 454.148,77 

FAT 03/2016 25/04/2016 22.060,68 

FAT 04/2016 25/05/2016 424.901,98 

FAT 04/2016 25/05/2016 25.931,30 

FAT 05/2016 25/06/2016 376.254,54 

FAT 05/2016 25/06/2016 21.355,41 

FAT 06/2016 25/07/2016 244.347,92 

FAT 06/2016 25/07/2016 23.836,84 

FAT 07/2016 25/08/2016 241.185,17 

FAT 07/2016 25/08/2016 16.538,97 

FAT 08/2016 25/09/2016 229.143,94 
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FAT 08/2016 25/09/2016 11.367,54 

FAT 09/2016 25/10/2016 249.390,45 

FAT 09/2016 25/10/2016                       9.890,90 

FAT 10/2016 25/11/2016 235.662,40 

FAT 10/2016 25/11/2016                        8.751,91 

FAT 11/2016 25/12/2016 298.425,05 

FAT 11/2016 25/12/2016 11.163,56 

FAT 12/2016 25/01/2017 269.010,17 

FAT 12/2016 25/01/2017 10.927,97 

FAT 01/2017 25/02/2017 233.061,95 

FAT 01/2017 25/02/2017 12.255,04 

FAT 02/2017 25/03/2017 250.915,58 

FAT 02/2017 25/03/2017 14.547,01 

FAT 03/2017 25/04/2017 264.928,19 

FAT 03/2017 25/04/2017                     17.911,96 

FAT 04/2017 25/05/2017                        214.514,41 

FAT 04/2017 25/05/2017                    15.409,33 

FAT 05/2017 25/06/2017                       216.072,32 

FAT 05/2017 25/06/2017                    13.494,89 

FAT 06/2017 25/07/2017                       212.965,75 

FAT 06/2017 25/07/2017                   7.266,53 

FAT 07/2017 25/08/2017                   6.811,91 

FAT 08/2017 25/09/2017                  5.835,85 

FAT 07/2017 19/10/2017                  206.294,87 

FAT 08/2017 19/10/2017                   228.430,10 

 

Atualiza os valores do vencimento de cada fatura até a data convolação da recuperação judicial 

em falência – 25/01/2019, e acresce os encargos previstos na Resolução Normativa 414 de 09 

de setembro de 2010, quais sejam, juros de mora de 1% ao mês, correção monetária pelo IGPM 

e multa de 2%, obtendo os seguintes valores, cuja memória de cálculo segue a seguir: 

 

- R$ 15.338.720,46, a ser relacionado na forma do art. 83, VI, “a”, da Lei 11.101/05, uma vez que 

todos eles dizem respeito a fato gerador anterior ao pedido de Recuperação Judicial, 

notadamente a última fatura de competência de agosto de 2017. 

 

- R$ 1.582.580,56, a ser relacionado na forma do art. 84, V, combinado com o art. 83, VI, a, por 

se tratar de crédito constituído após a recuperação judicial, mas antes da decretação da falência.   

 

 

Ainda, é de se observar que os artigos da Lei 11.101/05 são utilizados sem as alterações trazidas 

pela Lei 14.112/2020, uma vez que sua vigência é posterior à convolação da recuperação judicial 

em falência.  
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Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, 

alterando para COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui da seguinte forma: 

 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 15.338.720,46 (quinze milhões, trezentos e trinta 

e oito mil, setecentos e vinte reais e quarenta e seis centavos), a ser relacionado na 

forma do art. 83, VI, “a”, da Lei 11.101/05; 

 

INCLUIR o crédito no valor de R$ 1.582.580,56 (um milhão, quinhentos e oitenta e 

dois mil e quinhentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), a ser relacionado 

na forma do art. 84, V c/c art. 83, VI, “a”, da Lei 11.101/2005. 

 

ALTERAR a razão social para COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. 

 

 

Luan Benetti  15.08.2017

Data Base (Pedido): 25/01/2019 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 1.319.694,61

Valor Recalculado 1.582.580,56

(+) Correção 81.072,56

(+) Juros 1,0% 155.936,11

(+) Multa 2,0% 25.877,28

Classe N° Título Vencimento Moeda
 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 09/2017 25/10/2017 BRL 222.822,20 37.040,42 4.456,44 20.331,60 284.650,66

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 09/2017 25/10/2017 BRL 6.555,23 1.089,69 131,10 598,13 8.374,15

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 10/2017 25/11/2017 BRL 217.229,30 33.503,04 4.344,58 18.707,67 273.784,59

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 10/2017 25/11/2017 BRL 6.519,09 1.005,43 130,38 561,42 8.216,32

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 11/2017 25/12/2017 BRL 232.700,86 33.095,63 4.654,01 18.023,68 288.474,18

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 11/2017 25/12/2017 BRL 6.548,86 931,40 130,97 507,23 8.118,46

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 12/2017 25/01/2018 BRL 116.751,61 15.185,76 2.335,03 8.062,93 142.335,33

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 12/2017 25/01/2018 BRL 5.469,94 711,46 109,39 377,75 6.668,54

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 01/2018 25/02/2018 BRL 58.244,16 6.917,86 1.164,88 3.892,36 70.219,26

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 01/2018 25/02/2018 BRL 5.099,17 605,64 101,98 340,76 6.147,55

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 02/2018 25/03/2018 BRL 54.312,33 5.879,30 1.086,24 3.327,94 64.605,81

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 02/2018 25/03/2018 BRL 4.731,31 512,16 94,62 289,90 5.627,99

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 03/2018 25/04/2018 BRL 49.931,34 4.828,57 998,62 2.744,02 58.502,55

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 03/2018 25/04/2018 BRL 4.360,09 421,63 87,20 239,61 5.108,53

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 04/2018 25/05/2018 BRL 48.982,98 4.169,77 979,65 2.075,50 56.207,90

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 04/2018 25/05/2018 BRL 3.482,60 296,46 69,65 147,56 3.996,27

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 05/2018 25/06/2018 BRL 35.084,90 2.561,99 701,69 830,90 39.179,48

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 05/2018 25/06/2018 BRL 2.763,59 201,80 55,27 65,44 3.086,10

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 06/2018 25/07/2018 BRL 33.019,43 2.058,30 660,38 539,81 36.277,92

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 06/2018 25/07/2018 BRL 2.754,93 171,73 55,09 45,03 3.026,78

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 07/2018 25/08/2018 BRL 29.474,17 1.517,69 589,48 284,50 31.865,84

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 07/2018 25/08/2018 BRL 2.832,30 145,84 56,64 27,33 3.062,11

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 08/2018 25/09/2018 BRL 29.224,70 1.183,35 584,49 -125,84 30.866,70

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 08/2018 25/09/2018 BRL 2.864,99 116,00 57,29 -12,33 3.025,95

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 09/2018 25/10/2018 BRL 28.590,63 864,61 571,81 -396,78 29.630,27

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 09/2018 25/10/2018 BRL 2.875,39 86,95 57,50 -39,90 2.979,94

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 10/2018 25/11/2018 BRL 24.776,43 497,97 495,52 -285,66 25.484,26

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 10/2018 25/11/2018 BRL 2.936,00 59,01 58,72 -33,85 3.019,88

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 11/2018 25/12/2018 BRL 23.961,92 247,10 479,23 -48,37 24.639,88

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 11/2018 25/12/2018 BRL 2.866,42 29,55 57,32 -5,78 2.947,51

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 12/2018 25/01/2019 BRL 23.360,14 0,00 467,20 0,00 23.827,34

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 12/2018 25/01/2019 BRL 2.745,94 0,00 54,91 0,00 2.800,85

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 01/2019 25/02/2019 BRL 23.107,18 0,00 0,00 0,00 23.107,18

Art. 84, V, c.c. art. 83, VI, "a" 01/2019 25/02/2019 BRL 2.714,48 0,00 0,00 0,00 2.714,48

Total: 1.319.694,61 155.936,11 25.877,28 81.072,56 1.582.580,56

Curitiba - Paraná, 10 agosto 2023

IGPM
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Data Base (Pedido): 25/01/2019 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 10.112.075,47

Valor Recalculado 15.338.720,46

(+) Correção 

(+) Juros 1,0% 3.744.015,89

(+) Multa 2,0% 202.241,24

Classe N° Título Vencimento Moeda  Valor do Título Juros Multa Correção Valor Recalculado

Art. 83, VI 04/2015 25/05/2015 BRL 414.593,75 226.871,15 8.291,87 92.947,99 742.704,76

Art. 83, VI 04/2015 25/05/2015 BRL 30.610,65 16.750,54 612,21 6.862,61 54.836,01

Art. 83, VI 05/2015 25/06/2015 BRL 351.920,07 186.931,47 7.038,40 76.167,28 622.057,22

Art. 83, VI 05/2015 25/06/2015 BRL 27.589,22 14.654,72 551,78 5.971,23 48.766,95

Art. 83, VI 06/2015 25/07/2015 BRL 365.682,54 188.533,96 7.313,65 76.193,95 637.724,10

Art. 83, VI 06/2015 25/07/2015 BRL 26.231,04 13.523,86 524,62 5.465,52 45.745,04

Art. 83, VI 07/2015 25/08/2015 BRL 457.115,87 229.143,14 9.142,31 93.267,98 788.669,30

Art. 83, VI 07/2015 25/08/2015 BRL 32.697,12 16.390,41 653,94 6.671,38 56.412,85

Art. 83, VI 08/2015 25/09/2015 BRL 457.781,11 221.904,60 9.155,62 88.781,96 777.623,29

Art. 83, VI 08/2015 25/09/2015 BRL 33.160,59 16.074,24 663,21 6.431,15 56.329,19

Art. 83, VI 09/2015 25/10/2015 BRL 375.616,38 174.654,59 7.512,32 65.430,58 623.213,87

Art. 83, VI 09/2015 25/10/2015 BRL 34.436,20 16.012,18 688,72 5.998,62 57.135,72

Art. 83, VI 10/2015 25/11/2015 BRL 405.935,03 180.873,69 8.118,70 63.054,68 657.982,10

Art. 83, VI 10/2015 25/11/2015 BRL 35.942,17 16.014,85 718,84 5.582,96 58.258,82

Art. 83, VI 11/2015 25/12/2015 BRL 456.795,06 196.982,18 9.135,90 67.558,57 730.471,71

Art. 83, VI 11/2015 25/12/2015 BRL 42.393,94 18.281,39 847,87 6.269,93 67.793,13

Art. 83, VI 12/2015 25/01/2016 BRL 468.992,61 194.705,03 9.379,85 63.959,13 737.036,62

Art. 83, VI 12/2015 25/01/2016 BRL 41.293,66 17.143,30 825,87 5.631,44 64.894,27

Art. 83, VI 01/2016 25/02/2016 BRL 378.617,16 150.729,73 7.572,34 45.973,64 582.892,87

Art. 83, VI 01/2016 25/02/2016 BRL 42.833,06 17.052,09 856,66 5.201,01 65.942,82

Art. 83, VI 02/2016 25/03/2016 BRL 485.911,56 187.075,34 9.718,23 55.812,40 738.517,53

Art. 83, VI 02/2016 25/03/2016 BRL 40.915,52 15.752,42 818,31 4.699,60 62.185,85

Art. 83, VI 03/2016 25/04/2016 BRL 454.148,77 168.983,31 9.082,97 50.279,03 682.494,08

Art. 83, VI 03/2016 25/04/2016 BRL 22.060,68 8.208,51 441,21 2.442,34 33.152,74

Art. 83, VI 04/2016 25/05/2016 BRL 424.901,98 152.291,01 8.498,03 43.685,76 629.376,78

Art. 83, VI 04/2016 25/05/2016 BRL 25.931,30 9.294,15 518,62 2.666,09 38.410,16

Art. 83, VI 05/2016 25/06/2016 BRL 376.254,54 128.553,22 7.525,09 32.283,26 544.616,11

Art. 83, VI 05/2016 25/06/2016 BRL 21.355,41 7.296,40 427,10 1.832,32 30.911,23

Art. 83, VI 06/2016 25/07/2016 BRL 244.347,92 80.489,86 4.886,95 19.842,00 349.566,73

Art. 83, VI 06/2016 25/07/2016 BRL 23.836,84 7.852,01 476,73 1.935,64 34.101,22

Art. 83, VI 07/2016 25/08/2016 BRL 241.185,17 76.634,00 4.823,70 19.179,51 341.822,38

Art. 83, VI 07/2016 25/08/2016 BRL 16.538,97 5.255,08 330,77 1.315,21 23.440,03

Art. 83, VI 08/2016 25/09/2016 BRL 229.143,94 70.114,70 4.582,87 17.738,81 321.580,32

Art. 83, VI 08/2016 25/09/2016 BRL 11.367,54 3.478,30 227,35 880,00 15.953,19

Art. 83, VI 09/2016 25/10/2016 BRL 249.390,45 73.503,53 4.987,80 18.870,61 346.752,39

Art. 83, VI 09/2016 25/10/2016 BRL 9.890,90 2.915,17 197,81 748,41 13.752,29

Art. 83, VI 10/2016 25/11/2016 BRL 235.662,40 66.834,01 4.713,24 17.816,80 325.026,45

Art. 83, VI 10/2016 25/11/2016 BRL 8.751,91 2.482,04 175,03 661,67 12.070,65

Art. 83, VI 11/2016 25/12/2016 BRL 298.425,05 81.074,86 5.968,50 21.186,77 406.655,18

Art. 83, VI 11/2016 25/12/2016 BRL 11.163,56 3.032,86 223,27 792,56 15.212,25

Art. 83, VI 12/2016 25/01/2017 BRL 269.010,17 69.674,00 5.380,20 17.321,37 361.385,74

Art. 83, VI 12/2016 25/01/2017 BRL 10.927,97 2.830,35 218,55 703,64 14.680,51

Art. 83, VI 01/2017 25/02/2017 BRL 233.061,95 57.687,46 4.661,23 14.523,73 309.934,37

Art. 83, VI 01/2017 25/02/2017 BRL 12.255,04 3.033,36 245,10 763,69 16.297,19

Art. 83, VI 02/2017 25/03/2017 BRL 250.915,58 59.608,85 5.018,31 15.591,99 331.134,73

Art. 83, VI 02/2017 25/03/2017 BRL 14.547,01 3.455,86 290,94 903,95 19.197,76

Art. 83, VI 03/2017 25/04/2017 BRL 264.928,19 60.584,77 5.298,56 19.062,94 349.874,46

Art. 83, VI 03/2017 25/04/2017 BRL 17.911,96 4.096,17 358,23 1.288,85 23.655,21

Art. 83, VI 04/2017 25/05/2017 BRL 214.514,41 47.197,03 4.290,28 17.602,16 283.603,88

Art. 83, VI 04/2017 25/05/2017 BRL 15.409,33 3.390,32 308,18 1.264,42 20.372,25

Art. 83, VI 05/2017 25/06/2017 BRL 216.072,32 45.459,48 4.321,44 19.469,03 285.322,27

Art. 83, VI 05/2017 25/06/2017 BRL 13.494,89 2.839,19 269,89 1.215,94 17.819,91

Art. 83, VI 06/2017 25/07/2017 BRL 212.965,75 42.780,54 4.259,31 20.807,72 280.813,32

Art. 83, VI 06/2017 25/07/2017 BRL 7.266,53 1.459,69 145,33 709,97 9.581,52

Art. 83, VI 07/2017 25/08/2017 BRL 6.811,91 1.291,87 136,23 669,98 8.909,99

Art. 83, VI 08/2017 25/09/2017 BRL 5.835,85 1.036,27 116,71 547,75 7.536,58

Art. 83, VI 07/2017 19/10/2017 BRL 206.294,87 34.756,71 4.125,89 18.910,62 264.088,09

Art. 83, VI 08/2017 19/10/2017 BRL 228.430,10 38.486,07 4.568,60 20.939,71 292.424,48

Total: 10.112.075,47 3.744.015,89 202.241,24 15.338.720,46

Curitiba - Paraná, 10 agosto 2023

IGPM
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

154 ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRECIDADE DE SP S.A. 61.995.227/0001-93 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de ofício 

Cuida-se de manifestação de ofício. Relacionadas as ações cíveis, avaliaram-se os autos n° nº 1128229-

25.2018.8.26.0100, nº 0001416-64.2018.8.16.0094, e nº 0000654-43.2021.8.16.0094, cujo objeto era a 

persecução de crédito referente a faturas do ano de 2018, as quais serão analisadas. 

 

Em sede de Recuperação Judicial, a Falida arrolou o crédito de R$18.647,54 em favor da Credora. O 

crédito foi excluído por esta Administradora Judicial em vista da ausência de demonstração de sua 

origem. 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

Em análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial: 

Lista art. 7º, §2º: não relacionado; 

Lista art. 99, § único: não relacionado; 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: sim; 

 

i) Autos nº 0001416-64.2018.8.16.0094: 

Trata-se de Habilitação de Crédito ajuizada pela Credora em 16/07/2018, ainda quando da 

Recuperação Judicial posteriormente convolada em Falência.  

Afirmou que os valores que pretendia habilitar decorriam das faturas vencidas entre janeiro e 

março de 2018, conforme anexou à inicial. Assim, requereu a habilitação do valor de 

R$32.960,57, atualizado pelos termos do contrato.  

Esta Administradora se manifestou em mov. 17.1, apontando a inadequação da via eleita pela 

Credora, uma vez que ainda não havia sido publicada a lista a que alude o art. 7º, § 2º, da Lei 

11.101/05 e o crédito seria extraconcursal.  

A Habilitação foi extinta pela sentença de mov. 24.1, sem condenação em ônus sucumbencial.  

 

ii) Autos nº 1128229-25.2018.8.26.0100: 

Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada pela Credora em 14/12/2018, perante a 25ª Vara Cível 

do Foro Central da Comarca de São Paulo. Apontou como devido o valor de R$37.552,59 relativo 

às faturas de energia elétrica vencidas em janeiro e março de 2018, conforme abaixo 

discriminado.  

Citada por Edital (fls.226), a Falida apresentou contestação por negativa geral em fls. 234/238. 

Esta Administradora se manifestou em fls. 241/257 informando a convolação da Recuperação 

Judicial em Falência e a incorreção nos termos dos cálculos apresentados, devendo ser 

atualizados tão somente até a data da falência – 25/01/2019. 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

-                -          Art. 84, V c/c Art. 83, VI BRL 37.833,16        

-                -          37.833,16        

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, VI 37.833,16                  

TOTAL EXTRACONCURSAL 37.833,16                  

* c/c - Cumulado com

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA
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A autora requereu a desistência da demanda, concordando com os termos apresentados por 

esta Administradora Judicial (fls. 503/504).  

Extinta a demanda ante a desistência, não houve condenação em ônus sucumbenciais (fls. 506). 

 

 

iii) Autos nº 0000654-43.2021.8.16.0094:  

Trata-se de Habilitação de Crédito ajuizada pela Credora em 19/03/2021, na qual requereu a 

inclusão de R$56.690,27, incluídos os valores arrolados inicialmente pela falida e aqueles 

reconhecidos na Ação de Cobrança.  

Esta Administradora Judicial requereu a suspensão do feito em mov. 18.1, uma vez que ainda 

pendia de publicação da lista de credores do art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/05. 

 

2.2.1. Valor do Crédito 

 

Ao tempo da Recuperação Judicial, esta Administradora Judicial, excluiu o valor de R$ 18.647,54 (dezoito 

mil, seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) arrolado pela Falida por ocasião 

da Recuperação, uma vez que ao tempo não teve acesso aos documentos de comprovação do crédito. 

 

Agora, para a Falência, após a análise dos processos devidamente instruídos com faturas e contrato de 

prestação de serviços, posiciona-se da seguinte forma. 

 

Constata que o crédito é composto pelas seguintes faturas de energia elétrica: 

 

DOCUMENTO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO  VALOR  CONCURSALIDADE 

FATURA 35829 19/03/2018 28/03/2018      4.345,07  EXTRACONCURSAL 

FATURA 26138 26/02/2018 13/03/2018      4.776,10  EXTRACONCURSAL 

FATURA 11519 24/01/2018 14/02/2018      5.388,46  EXTRACONCURSAL 

FATURA 11392 22/12/2017 15/01/2018    16.505,90  EXTRACONCURSAL 

    TOTAL      31.015,53    

 

Conforme contrato, a atualização das faturas se dá pelo IGP-M, e sobre os atrasos incide juros de 1% 

ao mês e multa de 2%: 

 

 
 

Atualiza o crédito pelo IGP-M, desde o vencimento do título, aplicando-se juros legais de 1% a.m. e multa 

de 2%, até a data da convolação em falência – 25/01/2019, alterando o crédito para o montante de R$ 

37.833,16, classificando-o na forma do art. 84, V, e anotando que será observada a ordem de pagamento 

prevista no art. 83, VI, “a”, ambos da Lei 11.101/05, sem as alterações trazidas pela Lei 14.112/2020, 

uma vez que a convolação em falência se deu anteriormente à vigência da referida Lei. 

 

Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, alterando 

para ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S.A. 
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

ALTERAR o valor do crédito para R$ 37.833,16 (trinta e sete mil, oitocentos e trinta e três reais e 

dezesseis centavos); 

 

CLASSIFICAR na forma do art. 84, V, c/c art. 83, VI (quirografários – “a” – geral), ambos da Lei 

11.101/05. 

 

ALTERAR a razão social para ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO 

S.A. 

 

  

 

 
 

 

 

Data Base: 25/01/2019 Planilha de Atualização

Valor Original 31.015,53

Valor Recalculado 37.833,16

(+) Correção 2.258,21

(+) Juros a.m 1,0% 3.893,96

(+) Multa 2,0% 665,46

Data Base 

correção

Data base 

juros
Moeda

 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

03/02/1998 19/03/2018 28/03/2018 BRL 4.345,07 466,31 92,34 271,93 5.175,65

24/07/1971 26/02/2018 13/03/2018 BRL 4.776,10 540,08 101,90 319,05 5.737,13

15/07/1931 24/01/2018 14/02/2018 BRL 5.388,46 662,62 115,23 373,53 6.539,84

10/03/1931 22/12/2017 15/01/2018 BRL 16.505,90 2.224,95 355,99 1.293,70 20.380,54

Total: 31.015,53 3.893,96 665,46 2.258,21 37.833,16

IGP-M

Documento
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1. Informações Gerais 

Credor 

357 
ENEIAS DOS SANTOS COELHO – 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

027.106.269-00 
77.870.020/0001-48 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

O credor enviou pedido de habilitação de crédito decorrente das Reclamatórias Trabalhistas 

abaixo discriminadas. Além dos valores apontados pelo credor, foram localizados outros créditos, 

sendo eles: 

 

 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

-              -          Art. 84, V c/c Art. 83, VI BRL 56.514,70   

-              -          56.514,70   

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, VI 56.514,70                  

TOTAL EXTRACONCURSAL 56.514,70                  

* c/c - Cumulado com

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA

ID CREDOR Nº PROCESSO VALOR DATA

2 ADENIR DA SILVA 0000004-65.2017.5.09.0325                  303,62 25/06/2019

3 ADRIANO PERES DA SILVA 0002029-15.2016.5.09.0025                  318,48 05/10/2018

3 ADRIANO PERES DA SILVA 0002029-15.2016.5.09.0025                  321,67 20/04/2021

5 ALAN GUSTAVO DA SILVA DE SOUZA 0001207-89.2017.5.09.0025                  392,15 04/10/2019

5 ALAN GUSTAVO DA SILVA DE SOUZA 0001207-89.2017.5.09.0025                  389,94 03/02/2020

7 ALECSANDRO JOLO PAES 0000963-63.2017.5.09.0025                  216,86 21/08/2018

17 ANGELA MARIA DOS SANTOS DE ASSIS.507 0000151-89.2015.5.09.0025                  492,44 15/07/2020

22 BERNARDINA COSTA CARNEIRO 0001169-77.2017.5.09.0025                  501,96 28/02/2021

26 CICERO NATALINO DOS SANTOS 0001010-37.2017.5.09.0025                  218,46 13/09/2018

26 CICERO NATALINO DOS SANTOS 0001010-37.2017.5.09.0025                  226,52 22/03/2021

30 CLEBER GONCALVES PEREIRA 0001202-67.2017.5.09.0025               8.031,07 31/12/2020

32 CREDENICE DA SILVA VIANA 0002100-80.2017.5.09.0025                  785,77 31/03/2021

36 DARLA FERREIRA DIAS 0000761-25.2018.5.09.0325                  317,04 22/04/2019

41 DOUGLAS HENRIQUE FRASSAN 0001476-31.2017.5.09.0025                  380,08 31/03/2021

47 ELLEN CRISTINA VASQUES PRESENÇ 0001208-74.2017.5.09.0025                  367,47 29/02/2020

53 FRANCIELE DE ALMEIDA SIQUEIRA 0001203-52.2017.5.09.0025                  246,22 31/01/2021

56 GUILHERME WESLEY ANTUNES 0000555-38.2018.5.09.0022                  139,49 31/01/2021

57 ISAIAS LEOPOLDINO DE AQUINO 0001871-23.2017.5.09.0025                  509,00 31/01/2021

58 IZAIAS ANTONIO DE SOUZA. 553 0002097-28.2017.5.09.0025                  524,45 21/08/2018

59 IZAURA DOS SANTOS SILVA 0002144-72.2017.5.09.0325               1.227,50 30/11/2019

76 KEYZA PRISCILA ROCHINSKI DE SOUZA 0001011-22.2017.5.09.0025                  193,65 13/09/2018

76 KEYZA PRISCILA ROCHINSKI DE SOUZA 0001011-22.2017.5.09.0025                  230,13 02/02/2021

86 MARCOS ANTONIO PIGARI 0001013-89.2017.5.09.0025                  295,35 21/08/2018

87 MARCOS RODRIGUES GONCALVES 0001477-16.2017.5.09.0025                  216,30 25/01/2019

103 RICARDO HENRIQUE DA SILVA FAZA 0000568-44.2017.5.09.0325                  838,10 30/06/2019

109 ROSANGELA SANTOS OLIVEIRA 0001475-46.2017.5.09.0025                  412,59 25/01/2019

111 ROSILEI DE ALMEIDA DOS SANTOS 0001434-86.2016.5.09.0325                  416,88 01/08/2018

117 TATIANE DE OLIVEIRA 0001461-96.2016.5.09.0025                  267,84 30/04/2020

121 VALERIA DOS SANTOS FERRAZ 0000948-67.2017.5.09.0325                  521,74 25/06/2019
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2.2 Análise da Administradora Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial, constatou a seguintes 

informações:   

 

Lista art. 99, § único: não foi relacionado; 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: não houve; 

Período de constituição do direito: conforme tabela acima. 

 

Os valores arbitrados antes do pedido de recuperação judicial (04/09/2017), foram atualizados 

pelo índice FADT até 25/01/2019 e classificados nos termos do artigo 83, VI da lei 11.101. Os 

valores arbitrados posteriormente não foram atualizados, sendo classificados consoante o artigo 

84, V, na ordem preferencial do artigo 83, VI da lei 11.101. 

 

ID CREDOR Nº PROCESSO VALOR DATA

122 VANIA APARECIDA DE ARAUJO SOUZ 0000836-91.2018.5.09.0025                  191,64 28/02/2021

130 WILSON ALVES 0001092-68.2017.5.09.0025                  267,84 31/12/2020

243 IVANETE DA SILVA 0002146-42.2017.5.09.0325               2.728,10 31/03/2020

243 IVANETE DA SILVA 0002146-42.2017.5.09.035                  970,15 30/06/2019

395 TEREZINHA DE JESUS SOUZA REIS 0002096-43.2017.5.09.0025                  434,11 31/10/2019

297 SIRLEI APARECIDA ANDERSEN 0002098-13.2017.5.09.0025                  499,55 31/12/2021

311 LUDMILA DE OLIVEIRA ROSA 0000838-61.2018.5.09.0025                  574,79 28/02/2021

321 ADRIANO DE LIMA DA SILVA 0000556-93.2018.5.09.0325                  132,57 29/04/2019

339 SILVANA PEREIRA ABDALLAH 0000570-41.2017.5.09.0025                  414,63 28/02/2021

355 JERRYSON TUMELEIRO SOUZA 0000006-28.2018.5.09.0025                  117,36 01/07/2019

355 JERRYSON TUMELEIRO SOUZA 0000006-28.2018.5.09.0025                  162,47 02/02/2021

359 ADENILSON APARECIDO RODRIGUES 0000323-96.2018.5.09.0325                  514,10 25/01/2019

372 APARECIDO GOMES DOS SANTOS 0000882-80.2018.5.09.0025             18.783,36 31/12/2020

406 DIONE MARCOS HERCULANO 0000554-53.2018.5.09.0025                  188,84 31/12/2020

409 DOUGLAS RAFAEL PEREIRA DA SILV 0001038-05.2017.5.09.0025                  216,86 31/12/2020

415 EDSON PEREIRA 0000937-31.2018.5.09.0025                  587,07 28/02/2021

419 ELIANE VIANA DE FREITAS SIQUEI 0000927-84.2018.5.09.0025                  487,09 28/02/2021

420 ELIAS ALVES JUNIOR 0001873-90.2017.5.09.0025                  498,75 28/02/2021

425 ESTER DE OLIVEIRA 0001012-07.2017.5.09.0025                  346,32 31/12/2020

434 GENIVALDO SOUZA DA SILVA 0000477-80.2019.5.09.0325                  492,34 16/09/2019

444 JHENIFER APARECIDA DA SILVA E. 0000419-14.2018.5.09.0325               1.763,38 14/06/2019

446 JOAO JOSE DE SOUZA FILHO 0001107-76.2013.5.09.0025                  492,44 15/07/2020

449 JOAQUIM DE OLIVEIRA SOUZA 0000497-35.2018.5.09.0025                  460,22 01/07/2019

449 JOAQUIM DE OLIVEIRA SOUZA 0000497-35.2018.5.09.0025                  460,74 17/03/2021

456 LAISA RODRIGUES MONTEIRO 0001485-90.2017.5.09.0025                  409,77 31/01/2021

458 LEANDRO DE MORAES SILVA 0000610-86.2018.5.09.0025                  410,37 31/12/2020

459 LEONARDO HENRIQUE RODRIGUES 0000877-58.2018.5.09.0025                  246,22 31/12/2020

485 OSEIAS DA CONCEICAO 0000881-95.2018.5.09.0025               1.376,39 01/07/2019

493 PIO COSTA BARROS 0000023-03.2019.5.09.0325                  338,99 07/08/2019

495 RAFAEL BONDEZAN 0000813-21.2018.5.09.0325                  266,72 25/01/2019

518 SIMONE DOS SANTOS 0001206-07.2017.5.09.0025                  692,15 24/04/2021

521 VALDENI OLIVEIRA DO NASCIMENTO 0001088-31.2017.5.09.0025                  501,77 28/02/2021

524 VANESSA DE SOUSA 0002204-43.2015.5.09.0025                  856,69 24/04/2021

622 TIAGO GONÇALVES DA SILVA 0001446-66.2017.5.09.0325                  328,14 09/08/2019

            56.514,70 
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 56.514,70 (cinquenta e seis mil, quinhentos e quatorze 

reais e setenta centavos); 

 

CLASSIFICAR nos termos do artigo 84, V, na ordem preferencial do artigo 83, VI da lei 11.101. 
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Data Base: 25/01/2019 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 56.514,70 Índice FADT

(+) Correção 0,00

Valor Corrigido 56.514,70

(+) Juros 0,00

Valor Total do Crédito 56.514,70

(+) Multa 0,0% 0,00 0,50% 1,00%
10/01/2003 11/01/2003

Classificação 

do Crédito
Descrição

Data Base 

Correção

Data Base 

Juros
Moeda  Valor Base Correção

Valor Principal 

Corrigido Sem 

Juros

Juros até 

NCC

Juros após 

NCC
Total Juros Total Crédito

Art. 84 - V ADENIR DA SILVA 25/06/2019 BRL 303,62 0,00 303,62 0,00 0,00 0,00 303,62

Art. 84 - V ADRIANO PERES DA SILVA 05/10/2018 BRL 318,48 0,00 318,48 0,00 0,00 0,00 318,48

Art. 84 - V ADRIANO PERES DA SILVA 20/04/2021 BRL 321,67 0,00 321,67 0,00 0,00 0,00 321,67

Art. 84 - V ALAN GUSTAVO DA SILVA DE SOUZA 04/10/2019 BRL 392,15 0,00 392,15 0,00 0,00 0,00 392,15

Art. 84 - V ALAN GUSTAVO DA SILVA DE SOUZA 03/02/2020 BRL 389,94 0,00 389,94 0,00 0,00 0,00 389,94

Art. 84 - V ALECSANDRO JOLO PAES 21/08/2018 BRL 216,86 0,00 216,86 0,00 0,00 0,00 216,86

Art. 84 - V ANGELA MARIA DOS SANTOS DE ASSIS.507 15/07/2020 BRL 492,44 0,00 492,44 0,00 0,00 0,00 492,44

Art. 84 - V BERNARDINA COSTA CARNEIRO 28/02/2021 BRL 501,96 0,00 501,96 0,00 0,00 0,00 501,96

Art. 84 - V CICERO NATALINO DOS SANTOS 13/09/2018 BRL 218,46 0,00 218,46 0,00 0,00 0,00 218,46

Art. 84 - V CICERO NATALINO DOS SANTOS 22/03/2021 BRL 226,52 0,00 226,52 0,00 0,00 0,00 226,52

Art. 84 - V CLEBER GONCALVES PEREIRA 31/12/2020 BRL 8.031,07 0,00 8.031,07 0,00 0,00 0,00 8.031,07

Art. 84 - V CREDENICE DA SILVA VIANA 31/03/2021 BRL 785,77 0,00 785,77 0,00 0,00 0,00 785,77

Art. 84 - V DARLA FERREIRA DIAS 22/04/2019 BRL 317,04 0,00 317,04 0,00 0,00 0,00 317,04

Art. 84 - V DOUGLAS HENRIQUE FRASSAN 31/03/2021 BRL 380,08 0,00 380,08 0,00 0,00 0,00 380,08

Art. 84 - V ELLEN CRISTINA VASQUES PRESENÇ 29/02/2020 BRL 367,47 0,00 367,47 0,00 0,00 0,00 367,47

Art. 84 - V FRANCIELE DE ALMEIDA SIQUEIRA 31/01/2021 BRL 246,22 0,00 246,22 0,00 0,00 0,00 246,22

Art. 84 - V GUILHERME WESLEY ANTUNES 31/01/2021 BRL 139,49 0,00 139,49 0,00 0,00 0,00 139,49

Art. 84 - V ISAIAS LEOPOLDINO DE AQUINO 31/01/2021 BRL 509,00 0,00 509,00 0,00 0,00 0,00 509,00

Art. 84 - V IZAIAS ANTONIO DE SOUZA. 553 21/08/2018 BRL 524,45 0,00 524,45 0,00 0,00 0,00 524,45

Art. 84 - V IZAURA DOS SANTOS SILVA 30/11/2019 BRL 1.227,50 0,00 1.227,50 0,00 0,00 0,00 1.227,50

Art. 84 - V KEYZA PRISCILA ROCHINSKI DE SOUZA 13/09/2018 BRL 193,65 0,00 193,65 0,00 0,00 0,00 193,65

Art. 84 - V KEYZA PRISCILA ROCHINSKI DE SOUZA 02/02/2021 BRL 230,13 0,00 230,13 0,00 0,00 0,00 230,13

Art. 84 - V MARCOS ANTONIO PIGARI 21/08/2018 BRL 295,35 0,00 295,35 0,00 0,00 0,00 295,35

Art. 84 - V MARCOS RODRIGUES GONCALVES 25/01/2019 BRL 216,30 0,00 216,30 0,00 0,00 0,00 216,30

Art. 84 - V RICARDO HENRIQUE DA SILVA FAZA 30/06/2019 BRL 838,10 0,00 838,10 0,00 0,00 0,00 838,10

Art. 84 - V ROSANGELA SANTOS OLIVEIRA 25/01/2019 BRL 412,59 0,00 412,59 0,00 0,00 0,00 412,59

Art. 84 - V ROSILEI DE ALMEIDA DOS SANTOS 01/08/2018 BRL 416,88 0,00 416,88 0,00 0,00 0,00 416,88

Art. 84 - V TATIANE DE OLIVEIRA 30/04/2020 BRL 267,84 0,00 267,84 0,00 0,00 0,00 267,84

Art. 84 - V VALERIA DOS SANTOS FERRAZ 25/06/2019 BRL 521,74 0,00 521,74 0,00 0,00 0,00 521,74

Art. 84 - V VANIA APARECIDA DE ARAUJO SOUZ 28/02/2021 BRL 191,64 0,00 191,64 0,00 0,00 0,00 191,64

Art. 84 - V WILSON ALVES 31/12/2020 BRL 267,84 0,00 267,84 0,00 0,00 0,00 267,84

Art. 84 - V IVANETE DA SILVA 31/03/2020 BRL 2.728,10 0,00 2.728,10 0,00 0,00 0,00 2.728,10

Art. 84 - V IVANETE DA SILVA 30/06/2019 BRL 970,15 0,00 970,15 0,00 0,00 0,00 970,15

Art. 84 - V TEREZINHA DE JESUS SOUZA REIS 31/10/2019 BRL 434,11 0,00 434,11 0,00 0,00 0,00 434,11

Art. 84 - V SIRLEI APARECIDA ANDERSEN 31/12/2021 BRL 499,55 0,00 499,55 0,00 0,00 0,00 499,55

Art. 84 - V LUDMILA DE OLIVEIRA ROSA 28/02/2021 BRL 574,79 0,00 574,79 0,00 0,00 0,00 574,79

Art. 84 - V ADRIANO DE LIMA DA SILVA 29/04/2019 BRL 132,57 0,00 132,57 0,00 0,00 0,00 132,57

Art. 84 - V SILVANA PEREIRA ABDALLAH 28/02/2021 BRL 414,63 0,00 414,63 0,00 0,00 0,00 414,63

Art. 84 - V JERRYSON TUMELEIRO SOUZA 01/07/2019 BRL 117,36 0,00 117,36 0,00 0,00 0,00 117,36

Art. 84 - V JERRYSON TUMELEIRO SOUZA 02/02/2021 BRL 162,47 0,00 162,47 0,00 0,00 0,00 162,47

Art. 84 - V ADENILSON APARECIDO RODRIGUES 25/01/2019 BRL 514,10 0,00 514,10 0,00 0,00 0,00 514,10

Art. 84 - V APARECIDO GOMES DOS SANTOS 31/12/2020 BRL 18.783,36 0,00 18.783,36 0,00 0,00 0,00 18.783,36

Art. 84 - V DIONE MARCOS HERCULANO 31/12/2020 BRL 188,84 0,00 188,84 0,00 0,00 0,00 188,84

Art. 84 - V DOUGLAS RAFAEL PEREIRA DA SILV 31/12/2020 BRL 216,86 0,00 216,86 0,00 0,00 0,00 216,86

Art. 84 - V EDSON PEREIRA 28/02/2021 BRL 587,07 0,00 587,07 0,00 0,00 0,00 587,07

Art. 84 - V ELIANE VIANA DE FREITAS SIQUEI 28/02/2021 BRL 487,09 0,00 487,09 0,00 0,00 0,00 487,09

Art. 84 - V ELIAS ALVES JUNIOR 28/02/2021 BRL 498,75 0,00 498,75 0,00 0,00 0,00 498,75

Art. 84 - V ESTER DE OLIVEIRA 31/12/2020 BRL 346,32 0,00 346,32 0,00 0,00 0,00 346,32

Art. 84 - V GENIVALDO SOUZA DA SILVA 16/09/2019 BRL 492,34 0,00 492,34 0,00 0,00 0,00 492,34

Art. 84 - V JHENIFER APARECIDA DA SILVA E. 14/06/2019 BRL 1.763,38 0,00 1.763,38 0,00 0,00 0,00 1.763,38

Art. 84 - V JOAO JOSE DE SOUZA FILHO 15/07/2020 BRL 492,44 0,00 492,44 0,00 0,00 0,00 492,44

Art. 84 - V JOAQUIM DE OLIVEIRA SOUZA 01/07/2019 BRL 460,22 0,00 460,22 0,00 0,00 0,00 460,22

Art. 84 - V JOAQUIM DE OLIVEIRA SOUZA 17/03/2021 BRL 460,74 0,00 460,74 0,00 0,00 0,00 460,74

Art. 84 - V LAISA RODRIGUES MONTEIRO 31/01/2021 BRL 409,77 0,00 409,77 0,00 0,00 0,00 409,77

Art. 84 - V LEANDRO DE MORAES SILVA 31/12/2020 BRL 410,37 0,00 410,37 0,00 0,00 0,00 410,37

Art. 84 - V LEONARDO HENRIQUE RODRIGUES 31/12/2020 BRL 246,22 0,00 246,22 0,00 0,00 0,00 246,22

Art. 84 - V OSEIAS DA CONCEICAO 01/07/2019 BRL 1.376,39 0,00 1.376,39 0,00 0,00 0,00 1.376,39

Art. 84 - V PIO COSTA BARROS 07/08/2019 BRL 338,99 0,00 338,99 0,00 0,00 0,00 338,99

Art. 84 - V RAFAEL BONDEZAN 25/01/2019 BRL 266,72 0,00 266,72 0,00 0,00 0,00 266,72

Art. 84 - V SIMONE DOS SANTOS 24/04/2021 BRL 692,15 0,00 692,15 0,00 0,00 0,00 692,15

Art. 84 - V VALDENI OLIVEIRA DO NASCIMENTO 28/02/2021 BRL 501,77 0,00 501,77 0,00 0,00 0,00 501,77

Art. 84 - V VANESSA DE SOUSA 24/04/2021 BRL 856,69 0,00 856,69 0,00 0,00 0,00 856,69

Art. 84 - V TIAGO GONÇALVES DA SILVA 09/08/2019 BRL 328,14 0,00 328,14 0,00 0,00 0,00 328,14

Total: 56.514,70 0,00 56.514,70 0,00 0,00 0,00 56.514,70
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

157 EXPRESSO SO MIGUEL LTDA. 00.428.307/0001-98 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação por Ofício 

Solicitados por esta Administradora Judicial, os títulos que deram origem ao crédito, a Credora 

encaminhou os comprovantes de Conhecimento de Transporte eletrônico abaixo listados, por e-

mail.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

 

Lista art. 7º, §2º: relacionado, R$ 285,50 (duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos) 

como quirografário; 

Lista art. 99, § único: relacionado, R$ 285,50 (duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta 

centavos) como quirografário; 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: não; 

Esta Administradora Judicial, após recebimento da documentação da credor, listou o valor de R$ 

285,50 (duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos), quando da Recuperação. Agora, para a 

Falência, posiciona-se da seguinte forma: 

Constata que o crédito é composto pelos seguintes títulos: 

 

N° Título 
Data da 
Emissão 

Data do 
Recebimento 

Valor do Título 

CTE 137493 23/11/2017 29/11/2017 R$ 38,50 

CTE 1010400 28/11/2017 01/12/2017 R$ 85,00 

CTE 163880 29/11/2017 01/12/2017 R$ 32,50 

CTE 101704 29/11/2017 01/12/2017 R$ 62,50 

CTE 598614 08/12/2017 12/12/2017 R$ 67,00 

   R$ 285,50 

 
 

Da análise dos documentos, tem-se que eles foram todos emitidos e perfectibilizados – com a 

entrega da carga – após o pedido de Recuperação Judicial, que ocorreu em 04/09/2017.  

 

Assim, tratam-se de créditos extraconcursais, nos termos expressos do art. 84, V, da Lei 11.101/05. 

 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

Art. 83 - VI BRL 285,50          -          Art. 84, V c/c Art. 83, VI BRL 344,44            

285,50          -          344,44            

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, VI 344,44                      

TOTAL EXTRACONCURSAL 344,44                      

* c/c - Cumulado com

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA
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Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, desde o vencimento de cada título, aplicando-se juros 

legais de 1% a.m., (conforme detalhado na “Planilha de Atualização de Títulos” abaixo), até a data da 

convolação em falência – 25/01/2019, alterando o crédito para o montante de R$ 344,44; 

 

Altera o crédito para o valor de R$ 344,44, classificando-o na forma do art. 84, V e anotando que 

será observada a ordem de pagamento prevista no art. 83, VI, "a", ambos da Lei n.º 11.101/2005, sem 

as alterações introduzidas pela Lei 14.112 de 2020, uma vez que a convolação em falência é anterior à 

vigência da referida Lei.  

 

Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, 

alterando para EXPRESSO SAO MIGUEL S/A. 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administradora Judicial conclui da seguinte forma: 

ALTERAR o crédito para o valor de R$ 344,44 (trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e 

quatro centavos); 

 

ALTERAR o crédito para o previsto ao art. 84, V, c/c art. 83, VI, (quirografários – “a” – geral), da Lei 

n.º 11.101/2005. 

 

ALTERAR a razão social para EXPRESSO SAO MIGUEL S/A. 

 

 

 

 

Data Base: 25/01/2019 Planilha de Atualização de Títulos

Valor Original 285,50

Valor Recalculado 344,44

(+) Correção 16,86

(+) Juros 1,0% 42,08

(+) Multa 0,0% 0,00

N° Título
Data da

Emissão
Vencimento Moeda

Valor do 

Título
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

CTE 137493 23/11/2017 29/11/2017 BRL 38,50 5,73 0,00 2,30 46,53

CTE 1010400 28/11/2017 01/12/2017 BRL 85,00 12,60 0,00 5,05 102,65

CTE 163880 29/11/2017 01/12/2017 BRL 32,50 4,82 0,00 1,93 39,25

CTE 101704 29/11/2017 01/12/2017 BRL 62,50 9,27 0,00 3,72 75,49

CTE 598614 08/12/2017 12/12/2017 BRL 67,00 9,66 0,00 3,86 80,52

Total: 285,50 42,08 0,00 16,86 344,44

Média IGP-DI/INPC
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
FRIGORIFICO LARISSA LTDA 
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

630 JORGE FOELLMER RAMBO 686.546.699-34 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

Cuida-se de análise de ofício de crédito em virtude da Ação de Cobrança ajuizada pelo Credor em 

14/03/2018, autuada sob o nº 0000462-18.2018.8.16.0094.    

 

Argumentou, em síntese, que é suinocultor e firmou negócio jurídico com a Falida pelo qual ela 

adquiria suínos junto a ele. Ocorre, no entanto, que após nove carregamentos, os pagamentos não foram 

realizados, restando em aberto o valor de R$ 490.135,96, conforme tabela abaixo.  

 

Extinta a demanda em vista da desistência da parte Autora, posto que realizara a habilitação 

administrativa, não foram fixados honorários de sucumbência (mov. 66.1) 

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

Esta Administradora Judicial, após análise dos documentos juntados pelo credor à demanda 

mencionada, tem as seguintes considerações: 

Lista art. 7º, §2º: não relacionado; 

Lista art. 99, § único: não relacionado; 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: não. 

 

Constata que o crédito é composto pelos seguintes títulos: 

Nota Fiscal nº Emissão Vencimento Valor do Título 

13713 16/10/2017 02/03/2018 R$56.943,00 

13737 17/10/2017 02/03/2018 R$53.131,99 

13738 17/10/2018 02/03/2018 R$54.981,99 

2924 24/10/2017 02/03/2018 R$48.723,20 

2923 24/10/2017 02/03/2018 R$54.611,20 

13908 25/10/2017 02/03/2018 R$59.689,60 

13909 25/10/2017 02/03/2018 R$44.160,00 

14433 16/11/2017 02/03/2018 R$59.969,49 

14432 16/11/2017 02/03/2018 R$57.925,49 

 
  R$ 490.135,96 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

-                -           Art. 84, V c/c Art. 83, VI BRL 570.119,20      

-                -           570.119,20      

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, VI 570.119,20                

TOTAL EXTRACONCURSAL 570.119,20                

* c/c - Cumulado com

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA
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Análise de Divergência/Habilitação de Crédito 
FRIGORIFICO LARISSA LTDA 

 

JORGE FOELLMER RAMBO 
Página 2 | 2 

 

Verifica-se que todos os títulos foram emitidos e vencidos todos após o pedido de Recuperação 

Judicial (04/09/2017). Assim, os valores se enquadram na previsão do art. 84, V, obedecida a ordem 

estabelecida pelo art. 83, VI, “a”, da Lei 11.101/05, sem as alterações trazidas pela Lei 14.112/2020, 

posto que sua vigência é posterior à convolação em falência.  

 

Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, desde o vencimento de cada título, aplicando-se juros 

legais de 1% a.m., até a data da convolação em falência – 25/01/2019, alterando o crédito para o 

montante de R$ 570.119,20; 

 

Valor Base: R$ 490.135,96 

Termo Inicial de Juros e Correção Monetária: 02/03/2018 

Índice de Correção monetária: INPC/IGP-DI 

Termo final da atualização: 25/01/2019 

Taxa de juros: 1% a.m. 

TOTAL: R$ 570.119,20  

 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 570.119,20 (quinhentos e setenta mil cento e dezenove 

reais e vinte centavos), classificando-o na forma do art. 84, V, c/c art. 83, VI, “a”, da Lei 

11.101/05.  

 

 

 
 

 

  

 

 

 

  

  

Data Base: 25/01/2019 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 490.135,96

Valor Recalculado 570.119,20

(+) Correção 23.639,27

(+) Juros 1,0% 56.343,97

(+) Multa 0,0% 0,00

Tipo 

Documento
N° Título

Data base 

correção

Data base 

juros
Moeda

 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

NOTA FISCAL 13713 02/03/2018 02/03/2018 BRL 56.943,00 6.545,93 0,00 2.746,36 66.235,29

NOTA FISCAL 13737 02/03/2018 02/03/2018 BRL 53.131,99 6.107,83 0,00 2.562,56 61.802,38

NOTA FISCAL 13738 02/03/2018 02/03/2018 BRL 54.981,99 6.320,50 0,00 2.651,78 63.954,27

NOTA FISCAL 2924 02/03/2018 02/03/2018 BRL 48.723,20 5.601,01 0,00 2.349,92 56.674,13

NOTA FISCAL 2923 02/03/2018 02/03/2018 BRL 54.611,20 6.277,87 0,00 2.633,90 63.522,97

NOTA FISCAL 13908 02/03/2018 02/03/2018 BRL 59.689,60 6.861,67 0,00 2.878,83 69.430,10

NOTA FISCAL 13909 02/03/2018 02/03/2018 BRL 44.160,00 5.076,45 0,00 2.129,84 51.366,29

NOTA FISCAL 14433 02/03/2018 02/03/2018 BRL 59.969,49 6.893,84 0,00 2.892,33 69.755,66

NOTA FISCAL 14432 02/03/2018 02/03/2018 BRL 57.925,49 6.658,87 0,00 2.793,75 67.378,11

Total: 490.135,96 56.343,97 0,00 23.639,27 570.119,20

Média IGP-DI/INPC
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

572 JOSE DOS SANTOS – MARCENARIA 21.938.897/0001-79 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação de Ofício 

Cuida-se de análise de ofício pela Administração Judicial da Ação Declaratória de Inexigibilidade 

de Débito cumulada com Pedido de Reparação de Dano Moral com Pedido de Antecipação de 

Tutela de Urgência, sob nº 1026964-30.2017.8.26.0224, e Cumprimento de Sentença sob o nº 

0026724-53.2020.8.26.0224, ambos perante o Juízo da 8ª Vara Cível do Foro de Guarulhos da 

Comarca de Guarulhos/SP. 

2.2 Análise do Administradora Judicial 

Após análise dos Autos de nº 1026964-30.2017.8.26.0224 e nº 0026724-53.2020.8.26.0224, 

este Administradora Judicial:  

 

Lista art. 7º, §2º: não relacionado; 

Lista art. 99, § único: não relacionado; 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: não houve; 

2.2.1 Origem do Crédito 

O Credor ajuizou Ação Declaratória de Inexigibilidade de Débito cumulada com Pedido de 

Reparação de Dano Moral com Pedido de Antecipação de Tutela de Urgência, sob nº 1026964-

30.2017.8.26.0224, e Cumprimento de Sentença sob o nº 0026724-53.2020.8.26.0224, ambos 

perante o Juízo da 8ª Vara Cível do Foro de Guarulhos da Comarca de Guarulhos/SP.  

Requereu a declaração de nulidade e inexigibilidade do débito protestado de R$886,43, bem 

como a revogação dos apontamentos no nome da empresa, com condenação da Falida a 

pagamento de indenização por danos morais.  

Julgados parcialmente procedentes os pedidos, com reforma pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo, a Falida foi condenada ao pagamento de R$7.000,00 (sete mil reais), a título de 

danos morais, a serem corrigidos pela Tabela Prática do TJ/SP, desde o arbitramento – 29/09/2020, 

e com juros de mora desde o protesto – 06/09/2016. 

Ao advogado foram arbitrados honorários sucumbenciais no importe de 15% do benefício 

econômico obtido. 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

Art. 83 - VI BRL 9.203,10         

Art. 84, V c/c Art. 83, VI BRL 128,50            

-                -          9.331,60         

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, VI 128,50                      

TOTAL EXTRACONCURSAL 128,50                      

* c/c - Cumulado com

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 83 - VI 9.203,10                   

TOTAL CONCURSAL 9.203,10                   

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA
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2.2.2 Valor do Crédito 

Deixa de atualizar o crédito, uma vez que o termo inicial da correção monetária, a publicação do 

Acórdão – 29/09/2020, foi em data posterior à convolação em falência, contudo, aplica juros legais 

de 1% a.m. desde o protesto – 06/09/2016, até a data da convolação em falência – 25/01/2019, 

alterando o crédito para o montante de R$ 9.032,33. 

 

Acresce ainda o débito das despesas processuais, atualizadas desde o desembolso até a data 

da convolação em falência – 25/01/2019 pelo INPC: 

 

Fls. 28 – 26.08.2017 – R$ 125,35 

Fls. 30 – 27.08.2017 – R$ 19,00 

Fls. 33 – 27.08.2017 – R$ 19,00 

Fls.138 – 29.10.2019 –R$ 128,50 (sem incidência de atualização) 

 

2.2.3 Considerações Finais 

Reconhece a concursalidade do crédito, pois o fato gerador é anterior à data do pedido de 

Recuperação Judicial, convolada em Falência, classificando-o na forma do art. 83, VI da LREF. 

Quanto às despesas processuais de Fls.138 – 29/10/2019 – uma vez que desembolsadas após 

o Pedido de Recuperação Judicial, classifica na forma do art. 84, V, conforme a ordem estabelecida 

pelo art. 83, VI, “a” da LREF.  

Por fim, anota-se que os dispositivos legais da Lei 11.101/2005 foram utilizados sem as 

alterações introduzidas pela Lei 14.112/2020, visto que sua vigência é posterior à convolação em 

falência. 

Informa que os honorários de sucumbência serão habilitados em nome do procurador, conforme 

análise do credor DANIEL BEVILAQUA BEZERRA. 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, este Administrador Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor total de R$ 9.331,60 (nove mil, trezentos e trinta e um reais e 

sessenta centavos), na seguinte forma: 

 

CLASSIFICAR R$ 9.203,10 (nove mil, duzentos e três reais e dez centavos), na forma do art. 

83, VI, “a”, da Lei 11.101/2005; 

 

CLASSIFICAR R$ 128,50 (cento e vinte e oito reais e cinquenta centavos), na forma do art. 

84, V, c/c art. 83, VI, “a”, da Lei 11.101/2005; 

 

VINCULAR essa análise ao credor DANIEL BEVILAQUA BEZERRA. 
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Data Base: 25/01/2019 Planilha de Atualização de Títulos

Valor Original 7.163,35

Valor Recalculado 9.203,10

(+) Correção 7,42

(+) Juros a.m 1,0% 2.032,33

(+) Multa 0,0% 0,00

Data Base 

correção

Data base 

juros
Moeda

 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

29/09/2020 06/09/2016 BRL 7.000,00 2.032,33 0,00 0,00 9.032,33

26/08/2017 25/01/2019 BRL 125,35 0,00 0,00 5,70 131,05

27/08/2017 25/01/2019 BRL 19,00 0,00 0,00 0,86 19,86

27/08/2017 25/01/2019 BRL 19,00 0,00 0,00 0,86 19,86

Total: 7.163,35 2.032,33 0,00 7,42 9.203,10

INPC

Documento
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

631 JOÃO ROBERTO FIOROTO 428.036.249-15 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Análise de Ofício 

Cuida-se de análise de ofício de crédito em virtude da Ação de Rescisão Contratual ajuizada pelo 

Credor em 11/09/2013, autuada sob o nº 0001656-29.2013.8.16.0094.    

 

Após o ajuizamento da demanda, sobreveio acordo formalizado entre Credor e Falida, homologado 

conforme sentença de mov. 117, em 25/04/2017, momento em que a demanda foi extinta.  

 

Ao Acordo, a Falida se comprometia ao pagamento de R$11.000,00 ao Autor, e R$500,00 aos seus 

Procuradores, a título de honorários advocatícios. A primeira parcela de R$2.500,00 seria paga em 

12/05/2017, e as demais, no importe de R$1.500,00 cada uma, nos 06 (seis) meses subsequentes, ainda, 

havia a previsão de multa de 30% em caso de descumprimento.  

 

Em mov. 124.1, de 15/05/2017, o Credor noticiou o descumprimento do acordo, requerendo o início 

do cumprimento de sentença pelo valor atualizado de R$14.964,47, sendo R$680,00 a título de 

honorários advocatícios, e R$14.284,47, de principal, sob pena de incidir multa e honorários previstos ao 

art. 523, § 1º, do CPC.  

 

O Credor requereu a suspensão do Cumprimento, ante o pagamento da primeira parcela em 

15/05/2017.  

 

Em mov. 131.1, o Credor requereu o prosseguimento do Cumprimento, uma vez que não houve o 

pagamento a partir da parcela vencida em 12/09/2017, pelo valor de R$5.867,55.  

 

A Falida informou o ajuizamento da Recuperação Judicial, pelo que o feito foi suspenso.  

 

Após o período de suspensão, foi noticiada a falência (mov. 153.1) e a Credora reiterou o pedido de 

cumprimento de sentença (mov. 161.1), pelo que foi determinada a intimação desta Administradora 

Judicial.  

 

O feito foi novamente suspenso até a publicação da lista de Credores (mov. 171.1).  

2.2 Análise da Administradora Judicial 

Esta Administradora Judicial, após análise dos documentos juntados pelo credor à demanda 

mencionada, tem as seguintes considerações: 

Lista art. 7º, §2º: não relacionado; 

Lista art. 99, § único: não relacionado; 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: não. 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

-                -           Art. 84, V c/c Art. 83, VI BRL 5.751,26         

-                -           5.751,26         

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, VI 5.751,26                   

TOTAL EXTRACONCURSAL 5.751,26                   

* c/c - Cumulado com

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA
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Constata que o crédito é composto pelas seguintes parcelas: 

 

Parcela Nº Vencimento Status Valor do Título 

1 12/05/2017 PAGA R$ 2.500,00 

2 12/06/2017 PAGA R$ 1.500,00 

3 12/07/207 PAGA R$ 1.500,00 

4 12/08/2017 PAGA R$ 1.500,00 

5 12/09/2017 NÃO PAGA R$ 1.500,00 

6 12/10/2017 NÃO PAGA R$ 1.500,00 

7 12/11/2017 NÃO PAGA R$ 1.500,00 

 
 Valor em aberto: R$ 4.500,00 

 
Verifica-se que todos os títulos foram emitidos e vencidos todos após o pedido de Recuperação 

Judicial (04/09/2017). Assim, os valores se enquadram na previsão do art. 84, V, obedecida a ordem 

estabelecida pelo art. 83, VI, “a”, da Lei 11.101/05, sem as alterações trazidas pela Lei 14.112/2020, 

posto que sua vigência é posterior à convolação em falência.  

 

Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, desde o vencimento de cada título, aplicando-se juros 

legais de 1% a.m., até a data da convolação em falência – 25/01/2019, alterando o crédito para o 

montante de R$ 5.751,26; 

 

Valor Base: R$4.500,00 

Termo Inicial de Juros e Correção Monetária: Data do vencimento de cada parcela 

Índice de Correção monetária: INPC/IGP-DI 

Termo final da atualização: 25/01/2019 

Taxa de juros: 1% a.m. 

TOTAL: R$ 5.751,26  

 

Deixa de incidir a multa prevista no acordo ou honorários advocatícios e multa do art. 523, § 1º, do 

CPC, uma vez que as parcelas deixaram de ser pagas após o pedido de RJ, o que torna inexigível 

qualquer penalidade pelo não pagamento.  

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 5.751,26 (cinco mil, setecentos e cinquenta e um reais 

e vinte seis centavos), classificando-o na forma do art. 84, V, c/c art. 83, VI, “a”, da Lei 

11.101/05.  

 

 

Data Base: 25/01/2019 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 4.500,00

Valor Recalculado 5.751,26

(+) Correção 303,05

(+) Juros 1,0% 948,21

(+) Multa 0,0% 0,00

Tipo 

Documento
Parcela

Data base 

correção

Data base 

juros
Moeda

 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

1 12/05/2017 12/05/2017 BRL 1.500,00 331,36 0,00 95,67 1.927,03

2 12/06/2017 12/06/2017 BRL 1.500,00 315,82 0,00 100,45 1.916,27

3 12/07/2017 12/07/2017 BRL 1.500,00 301,03 0,00 106,93 1.907,96

Total: 4.500,00 948,21 0,00 303,05 5.751,26

Média IGP-DI/INPC
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

237 LOVANI GENS BERWANGER 524.276.259-49 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

O credor encaminhou solicitação de alteração do valor do crédito para R$ 798.792,67(setecentos e 

noventa e oito mil, setecentos e noventa e dois reais e sessenta e sete centavos), em razão dos cheques 

enviados. 

 

Os cheques foram também juntados aos Autos da Recuperação Judicial convolada em Falência; e aos 

autos de nº 0001633-44.2017.8.16.0094, 0001634-29.2017.8.16.0094, 0001638-66.2017.8.16.0094, 

001639-51.2017.8.16.0094 e nº 0001763-34.2017.8.16.0094, de Execução de Título Extrajudicial, 

extintos em virtude da Falência.  

 

2.2 Análise da Administradora Judicial 

Após análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial constata: 

Lista art. 7º, §2º: relacionado, R$ 124.904,49 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e quatro reais e 

quarenta e nove centavos), na Classe III - Quirografários; 

Lista art. 99, § único: relacionado, R$ 124.904,49 (cento e vinte e quatro mil, novecentos e quatro reais 

e quarenta e nove centavos), na Classe III - Quirografários; 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: não houve; 

 

Constata que o crédito se origina dos seguintes títulos: 

 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

Art. 83 - VI BRL 124.904,49    Art. 83 - VI BRL 798.792,67 Art. 83, VI BRL 6.472,38         

-                -             Art. 84, V c/c Art. 83, VI BRL 168.144,46      

124.904,49    798.792,67 174.616,84      

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, VI 168.144,46                 

TOTAL EXTRACONCURSAL 168.144,46                 

* c/c - Cumulado com

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 83, VI 6.472,38                    

TOTAL CONCURSAL 6.472,38                    

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA

DOCUMENTO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO  VALOR SUJEIÇÃO ENDOSSANTE ENDOSSATÁRIO

CHEQUE 88088 22/03/2017 22/03/2017 4.999,00 CONCURSAL J S SUINOS COMERCIO DE SUINOS EIRELI ME LOVANI GENS BERWANGER

CHEQUE 88318 27/03/2017 27/03/2017 61.252,80 CONCURSAL SERGIO JULIO MUGNOL BERWANGER COM. TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA

CHEQUE 88319 28/03/2017 28/03/2017 30.955,20 CONCURSAL MARCELINO FRANZ, TANIA V F FRANZ LOVANI GENS BERWANGER

CHEQUE 88320 28/03/2017 28/03/2017 19.348,80 CONCURSAL MARCELINO FRANZ, TANIA V F FRANZ LOVANI GENS BERWANGER

CHEQUE 88321 29/03/2017 29/03/2017 40.396,80 CONCURSAL ORLANDO KLEIN E IRES SCHINEIDER KLEIN BERWANGER COM. TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA

CHEQUE 88322 30/03/2017 30/03/2017 35.347,20 CONCURSAL PEDRO TENARDO ZIMMER E NOEMI M ZIMMER LOVANI GENS BERWANGER

CHEQUE 88325 01/04/2017 01/04/2017 67.104,00 CONCURSAL J S SUINOS COMERCIO DE SUINOS EIRELI ME BERWANGER COM. TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA

CHEQUE 88326 04/04/2017 04/04/2017 45.105,60 CONCURSAL J S SUINOS COMERCIO DE SUINOS EIRELI ME BERWANGER COM. TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA

CHEQUE 88327 05/04/2017 05/04/2017 58.867,00 CONCURSAL J S SUINOS COMERCIO DE SUINOS EIRELI ME BERWANGER COM. TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA

CHEQUE 88328 05/04/2017 05/04/2017 69.543,00 CONCURSAL J S SUINOS COMERCIO DE SUINOS EIRELI ME BERWANGER COM. TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA

CHEQUE 88405 07/04/2017 07/04/2017 3.200,00 CONCURSAL ANTONIO WEBER NETTO E HERIBERTA SCHERER BERWANGER COM. TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA

CHEQUE 88406 07/04/2017 07/04/2017 42.856,00 CONCURSAL J S SUINOS COMERCIO DE SUINOS EIRELI ME BERWANGER COM. TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA

CHEQUE 88407 07/04/2017 07/04/2017 70.092,00 CONCURSAL J S SUINOS COMERCIO DE SUINOS EIRELI ME BERWANGER COM. TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA

CHEQUE 88408 07/04/2017 07/04/2017 50.749,60 CONCURSAL J S SUINOS COMERCIO DE SUINOS EIRELI ME BERWANGER COM. TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA

ROMANEIO 26299 16/03/2017 15/04/2017 44.528,00 CONCURSAL J S SUINOS COMERCIO DE SUINOS EIRELI ME e LOVANI BERWANGER -

TOTAL 644.340,00
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Tem-se portanto, que todos os créditos tem sua origem anterior ao pedido de Recuperação, portanto, 

concursais. 

No entanto, os cheques de nº 088318; 088321; 088325; 088326; 088327; 088328; 088405 088406 

088407 e 088408, não foram endossados a LOVANI GENS BERWANGER pelo que deverão ser 

habilitados em favor de BERWANGER COM. TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA, no valor total de R$ 

509.166,80. 

 

Assim, atualiza o crédito referente aos Cheques nº 088088; 088319; 088320; 088322; e ao Romaneio 

de nº 26299, segundo a Tabela do TJPR (média INPC/IGP-DI), desde o vencimento de cada título, 

aplicando-se juros legais de 1% a.m., até a data da convolação em falência – 25/01/2019, totalizando o 

valor de R$ 174.616,84; 

Altera o valor do crédito para R$ 174.616,84; 

Ainda, é de se apontar que o Cheque de nº 088088 foi endossado por uma ME, pelo que o seu valor 

atualizado de R$ 6.472,38, deverá ser classificado de acordo com o art. 83, VI, “a”, da Lei 11.101/05, 

sem as alterações trazidas pela Lei 14.112/2020, uma vez que sua vigência é posterior à convolação em 

falência.  

Já o restante do crédito, no valor de R$168.144,46, deverá ser classificado na forma do art. 84, V, 

respeitada a ordem estabelecida no art. 83, VI, “a”, da Lei 11.101/05, sem as alterações trazidas pela Lei 

14.112/2020, uma vez que sua vigência é posterior à convolação em falência. 

 

Anota a vinculação dessa análise ao credor BERWANGER COM TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

ALTERAR o crédito para o valor total de R$ 174.616,84 (cento e setenta e quatro mil, seiscentos e 

dezesseis reais e oitenta e quatro centavos), na seguinte forma: 

 

CLASSIFICAR R$6.472,38 (seis mil, quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos), 

na forma do art. 83, VI, “a”, da Lei 11.101/05, e  

 

CLASSIFICAR R$168.144,46 (cento e sessenta e oito mil, cento e quarenta e quatro reais e 

quarenta e seis centavos), na forma do art. 84, V, respeitada a ordem estabelecida no art. 83, VI, “a”, 

da Lei 11.101/05. 

 

VINCULA essa análise ao credor BERWANGER COM TRANSPORTE DE SUÍNOS LTDA. 

 

 

 

  

 

  

Data Base: 25/01/2019 Planilha de Atualização de Títulos

Valor Original 135.178,20

Valor Recalculado 174.616,84

(+) Correção 7.881,65

(+) Juros 1,0% 31.556,99

(+) Multa 0,0% 0,00

Credor N° Título
Data da

Emissão
Vencimento Moeda Valor do Título Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

88088 22/03/2017 22/03/2017 BRL 4.999,00 1.187,36 0,00 286,02 6.472,38

88319 28/03/2017 28/03/2017 BRL 30.955,20 7.287,49 0,00 1.773,05 40.015,74

88320 28/03/2017 28/03/2017 BRL 19.348,80 4.555,10 0,00 1.108,26 25.012,16

88322 30/03/2017 30/03/2017 BRL 35.347,20 8.296,70 0,00 2.025,34 45.669,24

26299 16/03/2017 15/04/2017 BRL 44.528,00 10.230,34 0,00 2.688,98 57.447,32

Total: 135.178,20 31.556,99 0,00 7.881,65 174.616,84

Média IGP-DI/INPC
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

233 REWEFLON COMERCIAL LTDA 73.212.722/0001-83 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

A Credora apresentou divergência administrativa através de e-mail enviado diretamente para a 

Administradora Judicial em 7/03/2018. Para tanto, juntou a seguinte nota fiscal de venda: NF 77919, emitida 

em 28/11/2017, com vencimento em 26/12/2017, no valor de R$ 984,33 (novecentos e trinta e quatro reais e 

trinta e três centavos). 

 

2.2 Análise do Administrador Judicial 

Em análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial: 

Lista art. 7º, §2º: não relacionado; 

Lista art. 99, § único: não relacionado; 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: não houve; 

 

Esta Administradora Judicial, após avaliação da documentação do credor, verificou que não consta o 

crédito listado. 

 

Considerando a data de emissão da referida nota fiscal, verifica-se que os créditos são extraconcursais, 

na forma do art. 84, V da LREF. 

 

Desta forma, habilitam-se os valores correspondentes ao título em favor da credora. 

 

Para os valores, atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, desde o vencimento do título (14/08/2017), 

aplicando-se juros legais de 1% a.m., até a data da convolação em falência – 25/01/2019, alterando o crédito 

para o montante de R$ 1.175,49, a serem classificados na forma do art. 84, V, respeitada a ordem 

estabelecida no art. 83, VI, “a”, ambos da Lei 11.101/05, sem as alterações trazidas pela Lei 14.112/2020, 

uma vez que a sua vigência é posterior à convolação em falência. 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, este Administrador Judicial vem: 

 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 1.175,49 (um mil, cento e setenta e cinco reais e quarenta e 

nove centavos); 

 

CLASSIFICAR na forma do art. 84, V, c/c o art. 83, VI, “a”, da Lei 11.101/2005. 

 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

-                Art. 84 - V BRL 984,33     Art. 84, V c/c Art. 83, VI BRL 1.175,49         

-                984,33     1.175,49         

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, VI 1.175,49                   

TOTAL EXTRACONCURSAL 1.175,49                   

* c/c - Cumulado com

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA
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Data Base: 25/01/2019 Planilha de Atualização de Títulos

Valor Original 984,33

Valor Recalculado 1.175,49

(+) Correção 54,40

(+) Juros 1,0% 136,76

(+) Multa 0,0% 0,00

N° Título
Data da

Emissão
Vencimento Moeda Valor do Título Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

28/11/2017 26/12/2017 BRL 984,33 136,76 0,00 54,40 1.175,49

Total: 984,33 136,76 0,00 54,40 1.175,49

Média IGP-DI/INPC
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

553 CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO LTDA  04.088.208/0001-65 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

Trata-se de pedido de habilitação recebido da credora via e-mail, ainda em sede de Recuperação Judicial, de 

05/11/2020. Trata-se da cobrança de faturas pela prestação de serviços de pagamento de pedágio 

“Semparar”, referentes às faturas emitidas em 12/2017 e 01/2018: 

 

DOCUMENTO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR CONCURSALIDADE 

FATURA 306837134 22/12/2017 02/01/2018          16.562,95  EXTRACONCURSAL 

FATURA 310850958 22/01/2018 30/01/2018               708,39  EXTRACONCURSAL 

    TOTAL            17.271,34    
 

 

Totaliza o valor de R$ 17.271,34 (dezessete mil, duzentos e setenta e um mil reais e trinta e quatro centavos). 

 

2.2 Análise do Administrador Judicial 

Em análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial: 

Lista art. 7º, §2º: não relacionado; 

Lista art. 99, § único: não relacionado; 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: não houve; 

 

Esta Administradora Judicial, após avaliação da documentação do credor, verificou que, ao tempo da 

Recuperação Judicial, se tratava de crédito extraconcursal, pelo que não foram habilitados. 

 

Tal posicionamento não subsiste para a Falência. 

 

Assim, o crédito deve ser atualizado a partir da data de vencimento de cada uma das faturas pela média 

INPC/IGP-DI, com juros de mora de 1% ao mês até a data da convolação em falência – 25/01/2019, 

totalizando R$ 20.551,29.  

 

Valor Base: R$17.271,34 

Termo Inicial de Juros e Correção Monetária: Data do vencimento de cada uma das faturas 

Índice de Correção monetária: INPC/IGP-DI 

Termo final da atualização: 25/01/2019 

Taxa de juros: 1% a.m. 

TOTAL: R$ 20.551,29  

 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

Art. 84, V c/c Art. 83, VI BRL 20.551,29        

-                -          20.551,29        

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, VI 20.551,29                  

TOTAL EXTRACONCURSAL 20.551,29                  

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA
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Ainda, o crédito deverá ser habilitado nos termos do art. 84, V, respeitada a ordem prevista ao art. 83, VI, “a”, 

ambos da Lei 11.101/2005, sem as alterações trazidas pela Lei 14.112/2020, uma vez que a sua vigência é 

posterior à convolação em Falência.  

 

Em consulta ao site da receita federal, constatou-se divergência na razão social da empresa, alterando para 

SEM PARAR INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA. 

 

3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 20.551,29 (vinte mil, quinhentos e cinquenta e um reais e 

vinte nove centavos), nos ternos do art. 84, V, c/c art. 83, VI, “a”, da Lei 11.101/2005; 

 

ALTERAR a razão social para SEM PARAR INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA. 

 

 

 

 

Data Base: 25/01/2019 Planilha de Atualização de Títulos
Valor Original 17.271,34

Valor Recalculado 20.551,29

(+) Correção 932,53

(+) Juros 1,0% 2.347,42

(+) Multa 0,0% 0,00

Tipo 

Documento
N° Título

Data base 

correção

Data base 

juros
Moeda

 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

Fatura 306837134 02/01/2018 02/01/2018 BRL 16.562,95 2.258,14 0,00 896,90 19.717,99

Fatura 310850958 30/01/2018 30/01/2018 BRL 708,39 89,28 0,00 35,63 833,30

Total: 17.271,34 2.347,42 0,00 932,53 20.551,29

Média IGP-DI/INPC
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1. Informações Gerais 

Credor 

ID Razão Social/Nome    CNPJ/CPF 

238 SPERAFICO AGROINDUSTRIAL LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 75.215.756/0001-57 

 

 
 

2. Manifestações e Análise 

2.1 Manifestação do Credor 

Protocolou pedido nos Autos nº 0001887-17.2017.8.16.0094 (mov. 385.1), ainda em sede de Recuperação 

Judicial, para inclusão dos valores referentes a notas fiscais emitidas após o pedido de Recuperação Judicial, 

no valor atualizado, à época, de R$69.156,29. 

 

2.2 Análise do Administrador Judicial 

Em análise da documentação apresentada, esta Administradora Judicial: 

Lista art. 7º, §2º: não relacionado, pois extraconcursal à época; 

Lista art. 99, § único: não relacionado; 

Pedido incidental de Habilitação de Crédito: não houve; 

 

Constata que o crédito se origina dos seguintes títulos: 

 

DOCUMENTO NÚMERO EMISSÃO VENCIMENTO VALOR CONCURSALIDADE 

NOTA FISCAL NF 117311 25/01/2018 26/02/2018 R$ 20.190,90 EXTRACONCURSAL 

NOTA FISCAL NF 117903 06/02/2018 08/03/2018 R$ 22.456,00 EXTRACONCURSAL 

NOTA FISCAL NF 119192 20/02/2018 22/03/2018 R$ 22.717,80 EXTRACONCURSAL 

        R$ 65.364,70  
 

 

Esta Administradora Judicial, após avaliação da documentação do credor, verificou que na manifestação 

constam todos os títulos listados acima. 

 

Atualiza o crédito segundo a Tabela do TJPR, desde o vencimento do título, aplicando-se juros legais de 1% 

a.m., até a data da convolação em falência – 25/01/2019, alterando o crédito para o montante de R$ 

75.792,09. 

 

Haja vista que o fato gerador dos créditos se deu entre o Pedido de Recuperação Judicial e a convolação em 

falência, classifica os créditos na forma do art. 84, V, conforme a ordem estabelecida pelo art. 83, VI, “a”, 

ambos da LREF, sem as alterações trazidas pela Lei 14.112/2020, uma vez que sua vigência é posterior à 

convolação em falência. 

CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR CLASSIFICAÇÃO MOEDA VALOR

-                Art. 83 - VI BRL 69.156,29 Art. 84, V c/c Art. 83, VI BRL 75.792,09        

-                69.156,29 75.792,09        

Valores Para Quadro de Credores

CLASSIFICAÇÃO BRL

Art. 84, V c/c Art. 83, VI 75.792,09                  

TOTAL EXTRACONCURSAL 75.792,09                  

* c/c - Cumulado com

LISTA INICIAL PEDIDO DO CREDOR LISTA DA ADMINISTRADORA
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3. Conclusão 

Por todo o exposto, esta Administradora Judicial vem: 

 

HABILITAR o crédito no valor de R$ 75.792,09 (setenta e cinco mil, setecentos e noventa e dois reais e 

nove centavos); 

 

CLASSIFICAR na forma do art. 84, V, c/c 83, VI, “a”, da Lei 11.101/2005. 

 

 

 

 

Data Base: 25/01/2019 Planilha de Atualização de Títulos

Valor Original 65.364,70

Valor Recalculado 75.792,09

(+) Correção 3.096,73

(+) Juros 1,0% 7.330,66

(+) Multa 0,0% 0,00

N° Título
Data da

Emissão
Vencimento Moeda

 Valor do 

Título 
Juros Multa Correção

Valor 

Recalculado

NF 117311 25/01/2018 26/02/2018 BRL 20.190,90 2.350,03 0,00 980,59 23.521,52

NF 117903 06/02/2018 08/03/2018 BRL 22.456,00 2.532,82 0,00 1.068,73 26.057,55

NF 119192 20/02/2018 22/03/2018 BRL 22.717,80 2.447,81 0,00 1.047,41 26.213,02

Total: 65.364,70 7.330,66 0,00 3.096,73 75.792,09

Média IGP-DI/INPC
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PROJUDI - Processo: 0001887-17.2017.8.16.0094 - Ref. mov. 3269.9 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo
11/08/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Análises art. 84, V, cc art. 83, VI


